CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 1.383 DE 2003

(Do Sr. Antonio Carlos Biscaia )

Altéra os artigos 109 e 110 do Decreto-Lei
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 —
Caédigo Penal.

EMENDA MODIFICATIVA N° ( /@Q/\/\?\ r

Dé-se ao Art. 2° do Substitutivo adotado pela Comissédo de Constituicao
e Justica e de Cidadania a seguinte redagao: '

Art. 2° O caput e o inciso V do art. 109; o § 1° do art. 110, e o inciso | do art. 112
do Decreto-lei n.° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Codlgo Penal, passam a
vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 109. A prescrigdo, antes de transitar em julgado a sentenga final,
salvo o disposto no paragrafo Unico do artigo 110 deste coédigo, regula-se

pelo maximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se: (NR)”

V - em quatro anos, se 0 maximo da pena néao excede a dois.

AL 1100

Paragrafo unico. A prescricdo, depois da sentenga condenatdria com
trénsito em julgado para a acusagéo, ou depois de improvido seu recurso,
- regula-se pela pena aplicada, ndo podendo, em nenhuma hipétese, ter

‘por termo inicial data anterior & da publicagéo da setenca ou do acérdéo.”
(NR)

A 112, e

| - do dia em que passa em julgado a sentenca condenatéria ou a que
revoga a suspensao condicional da pena ou o livramento condicional;”

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em foco corretamente propde a extingdo da prescrigéo
retroativa, existente exclusivamente no Brasil e importante fator que contribui
para a auséncia de efetividade da Justica criminal. Contudo, tendo sido proposta
redacédo que a eliminara somente entre a data do fato e a da dentincia, proponho
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que, como elemento de ampliagdo da eficacia do projeto, seja fixado o prazo de
quatro anos como o minimo para ocorréncia de prescri¢éo.

A sugestao ndo prejudica a ratificagcdo da convicgéo de qué a extingéo
da prescrigéo retroativa € medida necessaria no Direito brasileiro, merecendo, por
conseguinte, a continuidade das discussées no ambito desta Casa, em outro
momento.

Bras%ﬁ%ﬁe 2007

Deputado FLAVIO DINO
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